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PORTARIA Nº442, DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 

“Designa Secretária Executiva do Conselho 

Municipal de Assistência Social, e dá outras 

providências”. 

 

O Prefeito Municipal de São João do Manhuaçu, Sr. Sergio Lúcio Camilo, no 

uso de suas atribuições legais e, com fundamento no art. 83, inciso IX da Lei Orgânica 

do Município e embasado na Lei Municipal nº 113/1996 e em suas modificações 

posteriores,  

Considerando que a Secretaria Executiva é órgão de assessoramento, apoio 

técnico, administrativo e operacional do Conselho Municipal de Assistência Social, 

Considerando que o exercício da função deve ser responsabilidade de 

profissional de nível superior, 

Considerando a indicação, em comum acordo, entre a Secretária Municipal de 

Assistência Social e a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa a servidora KATIA SANTOS MENEZES, brasileira, 

residente e domiciliada na cidade de São João do Manhuaçu/MG, CEP: 36918-000, 

CPF nº 015.552.637-55, Secretária Executiva do Conselho Municipal de Assistência 

Social de São João do Manhuaçu. 

Art. 2º - Neste ato, a servidora mencionada, deverá ser apoio ao funcionamento 

do Conselho Municipal de Assistência Social para assessorar as reuniões e divulgar suas 

deliberações. A Secretária Executiva subsidiará o Plenário com assessoria técnica e 

poderá requisitar consultoria e assessoramento de instituições, órgãos e entidades 

ligados à área da assistência social, para dar suporte e/ou prestar apoio técnico-logístico 

ao Conselho. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São João do Manhuaçu, 03 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Sérgio Lúcio Camilo 

Prefeito de São João do Manhuaçu/MG 
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